
  
 
 
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A Câmara Municipal de Marilândia, apresenta a presente Moção de Aplauso 

em reconhecimento e valorização de Walace Venturim, pelos relevantes serviços 

prestados no exercício de sua função voluntária, bem como pela excelência no 

desempenho de suas atividades, com foco na inclusão social e no desenvolvimento 

das crianças do município. 

Walace Venturim nasceu em Colatina, no dia 19 de julho de 1988. Desde cedo, 

demonstrou dedicação e compromisso com a prática esportiva, tornando-se faixa 

preta em jiu-jítsu, o que o capacitou para ministrar aulas. Há oito anos, vem exercendo 

com excelência a função de professor, compartilhando seus conhecimentos e 

formando novos atletas. 

Ao longo de sua trajetória, Walace se destacou por sua atuação voluntária no 

projeto PAIXÃO & BÁLSAMO KIDS, uma iniciativa voltada à inclusão social e ao 

desenvolvimento de crianças do município de Marilândia. O projeto atende crianças 

de 5 a 10 anos, proporcionando não apenas o aprendizado do jiu-jítsu, mas também 

valores essenciais como disciplina, respeito e resiliência. Sua dedicação como 

professor voluntário tem gerado um impacto extremamente positivo nas crianças 

assistidas e na comunidade, que reconhece a importância de atividades que 

promovem educação e bem-estar. 

Atualmente, Walace continua exercendo sua função voluntária com ética e 

comprometimento, sendo amplamente reconhecido por sua dedicação e 

contribuição ao esporte e à inclusão social. Sua trajetória serve de exemplo para todos 

que acreditam na força do trabalho voluntário e na importância da colaboração para 

o desenvolvimento social. 

Diante de sua relevante contribuição para o projeto PAIXÃO & BÁLSAMO KIDS, 

a Câmara Municipal de Marilândia concede esta Moção de Aplauso como forma de 

reconhecimento e gratidão pelos serviços prestados à sociedade. 

 

 

Marilândia, 26 de março de 2025 

 

 

 

 

DAVI LOREDO FELIPE 

Vereador 
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